
 
 

INDICAÇÃO Nº 1081/2022 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores, 

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo 

Municipal determine ao Departamento competente desta Municipalidade 

que promova estudos visando à possibilidade de disponibilizar ônibus de 

linha regular desde 6:30h (seis e trinta da manhã) passando pela Estrada 

do Ajoá, no Morro Grande, para que os alunos consigam chegar a tempo 

de entrar especialmente nas escolas estaduais: Mário Toledo de Moraes e 

Francisco Gonçalves Vieira, em Laranjeiras.  

 

JUSTIFICATIVA: A intensão é prestar apoio urgente 

aos alunos, que muitas das vezes não conseguem chegar a tempo de entrar 

na escola, portanto ficam prejudicados em seus estudos a ponto de se verem 

obrigados até mesmo a parar de estudar - algo muito grave e inaceitável.  

Até por se tratar de escolas que não contam com 

transporte escolar gratuito (são públicas, mas da rede estadual) e devido à 

Estrada do Ajoá ser pouco servida de linhas de ônibus, sugere-se 

pontualidade diária para apoiar à continuidade da Educação dos caieirenses.   

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

Câmara Municipal de Caieiras, 03 de junho de 2022. 

 

 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 
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